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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENAÇÅ0 FIDUCIÁRIA DE COTAS EM 
GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS 

ï . 

î 

Pelo presente instrumento particular, na melhor forma de direito as partes:

` 

J na qualidade de ñdueiantes: 

PAUL0 BAGNOLI DE ARRUDA CESAR FILHO, brasileiro, administrador de empresas, 
portador da carteira de identidade RG n° 27.722.8220 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
n° 289.02l.32854, residente e domiciliado na Cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo,

` 

na Rua Júlio Prestes, n° 792, Bairro Jardim Aviação, CEP l9020?440, casado em regime de 
comunhão parcial de bens ("Pau1o"); e 

VIVATTI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., com Sede no Estado de São Paulo, 
Cidade de Presidente Prudente, na Avenida Vereador Aurelino Coutinho, n° 2.649, Jardim Alto da ' 

Boa Vista, CEP 19.053?360, inscrita no CNPJ sob o n° 14.804.463/0001-10, neste ato representada 
na forma do seu Contrato Social ("Vivatti” e, em conjunto com o Paulo, "Fiduciantes"); 

a 

na qualidade de fiduciária: 

ISEC SECURITIZADORA S.A., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Tabapuã, n° 1.123, 2l° andar, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita no CNPJ sob o n° 

08.769.451/0001-08, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social ("Fiduciá1'ia" ou 

} 

"Secuntizadora”); 

e, ainda, na qualidade de interveniente anuente: 

ž 

PÁTRIA SPE LTDA., com Sede no Estado de São Paulo, Cidade de Presidente Prudente, na 

a 

Estrada Domingos Ferreira de Medeiros, n° 0, Bairro Residencial Parque, CEP 19062336, inscrita 
no CNPJ sob o n° 25.092.825/0001-04, neste ato representada na forma de seu Contrato Social 

ž 

("Sociedade"); 

i 
(os Fiduciantes e a Fiduciána, quando em conjunto, doravante denominados "Partes" e, 

Í 

_ isoladamente, "Parte”);

! 

CONSIDERAND0 QUE: 

à a) em 18 de outubro de 2019, a Sociedade emitiu em favor da FAMÍLIA PAULISTA 

šq COMPANHIA HIPOTECARIA, com sede na Cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Rua
š João Pessoa, n° 63, Centro, CEP 11.013-903, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 53.146.21/000139 

ggš ("Credora Original”), a "Cédula de Crédito Bcmcárío de Contrato de Fírzcmcíczmerzto para 
Construçao de Empreendimento Imobílíárío com Garantiu de Cessão Fíducíária e de Promessu de 

Š Cessão Fíducíáría de Direitos Creditóríos, Hzþoteccz em I° Grczu, Aliemzção Fiducíáría de Catas, 
\l É 1 
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Garantía Fidejussóría e Outras Ave/iças — Cédula de Crédíto Bancárío n°FP 2310-2019 " ("QÇ§"), 
no valor total de R$ ll.700.000,00 (onze milhões e setecentos mil reais) 
Fir1anciamento" e "Créditos lmobiliárioS"); 

b) 0 Valor Total do Financiamento deverá ser destinado pela Sociedade para a construção e/ou 
` 

_ 
desenvolvimento e/ou expansão e/ou incorporação e/ou urbanismo e/ou participação do 

empreendimento denominado "Condomínío ReSidencialMulZ1familiar Horizontal Essenza House & 
Garderz ", localizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, descrito na matricula n° 69.495 

do Livro n° 2 do Registro Geral do Cartório de Registro de Irnóveis da Comarca de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo ("Empreendimento Imobiliário"); 

c) a Credora Original e a Sociedade, com a interveniência e total anuência da Fiduciante, 
concordaram celebrar o "InSt7'umento Parlícular de Cessão de Créditos [mobiliários com Garantícz 
Real e Fidgussória e Outras AvençaS” ("Contrato de CeSsão"), para regular a cessão, pela Credora 

Original à Fiduci ária, dos Créditos lmobiliários; 

d) a Fiduciária é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários e pretende adquirir os 
Créditos imobiliários com o único intuito de utilizálos como lastro para a emissão de certiñcados 
de recebiveis imobiliários ("_QR_l”);

`

~ 

1 
e) J por meio da "ESCTÍÍHÏü Particular de Emíssão de Cédula de Crédito [mobiliário com 
Garantía Real e Fidejussóría, sob Forma Escritural, firmada em 18 de outubro de 2019 pela 

, 
Fiduciária e a SLW CORRETORA DE VALORES E CÄMBIO LTDA., instituição devidamente 

1 

autorizada para esse fim pelo Banco Central do Brasil, com sede na Capital do Estado de São Paulo, 

î 

na Rua Dr. Renato Paes de Barros, n" 717, 6" e 10“ andares, bairro Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/MF 
Å sob o n° 50.657.675/0001-86, na qualidade de instituição custodiante, a Fiduciária emitiu 01 (uma) 

à 

CCI representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários ("QÉg"); 

{ Í) os Créditos lmobiliários representados pela CCI serão vinculados à 50“ Série da 4“ Ernissão 
1 da Fiduciária, por meio do "T ermo de Securítização de Créditos [mobiliários da 50“ Séríe da 4‘? 

1 

Emíssao da ISEC Securitizadora S.A." ("Termo de Securítização"); 

g) A CCB contou com o aval dos Fiduciantes ("|"), que se responsabilizaram, na qualidade
q 

de principais pagadores e devedores solidários, pelo pagamento pontual e integral dos créditos
' 

oriundos do financiamento imobiliário representado pela CCB ("Créditos lmobi1iários”); 

41 

- h) No âmbito dos CRI, sem prejuízo, concorrência ou diminuição do Aval, os Fiduciantes 
concordaram em constituir determinadas garantias em favor da Fiduciária, para assegurar o pontual 
e integral pagamento dos Créditos Imobiliários pela Sociedade, assim como a atualização monetária, 
juros remuneratórios, penalidades moratórias, seguros, despesas, custas e emolumentos devidos pela 
cobrança da dívida, despesas com a excussão de garantias, honorários advocatícios, e qualquer 
obrigação pecuniária incorrida para a plena satisfação e integral recebimento dos Créditos 

J

P 

imobiliários nas condições constantes da CCB ("Obrigações Garantidas”);

J
2
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Í) Dentre as garantias constituídas para assegurar a satisfação das Obrrgações Garantrdas, os 

l 

· Fiduciantes concordaram em constituir, nesta data, sem prejuízo de outras garantias já constituídas 

Ã 

ou a serem constituídas em favor da Fiduciária, garantia consistente em alienação fiduciária das 

I 

_ 
cotas de emissão da Sociedade e de sua titularidade; e 

j) As Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas 

as Cláusulas deste Contrato de Cessão Fiduciária, cuja celebração, execução e extinção são pautadas 

pelos princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa?fê. 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente "InStrumentO Partícular de Alienaçao Fiduciária de 
Cotas em Garantia e Outras AvençaS" ("Contrato de Alienagão Fiduciária de Cotas" ou 

"Contrato"), que será regido pelas cláusulas e condições a seguir descritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DESTA ALIENAÇÄO FIDUCIÁRIA 

1.1. Em garantia do cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, os Fiduciantes, neste ato, 
em caráter irrevogável e irretratável, alienam ñduciariamente à Fiduciária, com anuência da 
Sociedade, a propriedade, o domínio resolúvel e a posse indireta ("Alienação Fiduciária de Cotas"): 

(i) da totalidade das quotas de emissão da Sociedade que titulam e que venham a titular, ou seja 

500.000 (quinhentas mil) quotas, representativas de 100% (cem por cento) das quotas de 
emissão da Sociedade ("Cotas"), sendo que: 

(a) o Sr. Paulo é titular de 5.000 (cinco mil) Cotas de emissão da Sociedade, 

representativas de 1% (um por cento) do capital social da Sociedade; e 

(b) a Vivatti é titular de 495.000 (quatrocentas e noventa e cinco mil) Cotas de emissão 

da Sociedade, representativas de 99% (noventa e nova por cento) do capital social 
da Sociedade; 

(ii) todas e quaisquer outras Cotas que, porventura, a partir desta data, forem atribuídas aos 

Fiduciantes, representativas do capital social da Sociedade, seja qual for o motivo ou origem 
- ("NovaS Cotas”); e 

1 
_ 

(iíi) todos os frutos, rendimentos, vantagens e direitos decorrentes das Cotas, inclusive lucro, 

{ 

fluxo de dividendos, juros sobre capital próprio e/ou quaisquer outros proventos, quaisquer 

1 

bonificações, desdobramentos, grupamentos e amnentos de capital por capitalização de 
lucros e/ou reservas associados às Cotas ("DireitoS Adicionais”, em conjunto com as Cotas e 

as Novas Cotas, "Cotas Alienadas Fiduciariamente”). 

1.2 Para fins meramente fiscais, as Partes atribuem à presente Alienação Fiduciária de Cotas,\/ 
nesta data, o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), correspondente ao valor das Cotas,

gS
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conforme disposto no Contrato Social da Sociedade, ficando vedada a sua utilização para fins de 

excussão desta Alienação Fiduciária de Cotas, caso no qual valerá o quanto previsto na Cláusula 

. sexta abaixo. 

1.3 A transferência da titularidade fiduciária das Cotas, pelos Fiduciantes à Fiduciária, se opera,
' 

nesta data, pelo presente Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas, e subsistirá até a quitação total 

das Obrigações Garantidas. 

1.4 A Fiduciante obriga-se, neste ato, a não vender, ceder, transferir ou de qualquer maneira 
gravar, onerar ou alienar em beneficio de qualquer outra parte, que não a Fiduciária, as Cotas 
Alienadas Fiduciariamentc, seja parcial ou total, independentemente do grau de prioridade. 

1.5 O cumprimento parcial das Obrigações Garantidas não importa exoneração correspondente 
da presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e/ou dos Termos de Cessão, conforme 

aplicável. 

CLÁUSULA SEGUNDA —0BRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. 0 presente Contrato de Alienação Fiduciária destina?se a garantir o cumprimento de todas as 
Obrigações Garantidas assumidas pela Sociedade na CCB, de caráter pecuniário ou não pecuniário. 

Para fins do artigo 18 da Lei 9.514/97, as Partes convencionam que as Obrigações Garantidas 

Í 

apresentam as características descritas na cláusula abaixo. 

2.1.1. AS Obrigações Garantidas compreendem o Valor Total do Financiarnento, assim entendido 
como a totalidade dos Créditos lmobiliáiios oriundos da CCB, no valor, forma de pagamento e 

demais condições previstas na CCB, conforme abaixo: 

1î 

a) Valor da Divida: R$ l1.700.000,00 (onze milhões e setecentos mil reais). 

b) Prazo de Pagamento: conforme previsto na CCB. 

C) Juros remuneratórios: 11,0% (onze por cento). 

1 
d) Atualização Monetária: mensal, com base na variação acumulada do 1PCA—lBGE. 

e) Forma de Pagamento: a forma e condições de pagamento das Obrigações Garantidas 
previstas na CCB. 

Í) Cláusula penal: atualização monetária, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
obrigação inadimplida e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

_

`

4

1



1 

‘ ‘· 

, 

|æ 
REGISTRO EE TÍTLLOS E DOCUMJENTO| 

Ã 

/7 

1 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA CONSTITUIÇÃO
I 

« 3.1 Os Fiduciantes se obrigam a realizar, às suas expensas, em até 10 (dez) dias a contar da
` 

presenta data, o registro deste Contrato e de qualquer aditamento, nos Cartórios de Registro de 
‘ 

Títulos e Documentos das cidades das sedes das Partes. 

3.1.1 Os Fiduciantes deverão comprovar à Fiduciária, em até 15 (quinze) dias do referido 
arquivamento, o registro deste Contrato e de qualquer aditamento, prorrogáveis, uma única vez, por 
igual prazo, na hipótese dos Fiduciantes comprovarem que estão cumprindo ou diligenciando para 
cumprir eventuais exigências formuladas pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos.

J 

3.2 OS Fiduciantes se obrigam, ainda, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da presente data, 
a celebrar instrumento de alteração do Contrato Social da Sociedade ("Instrumento de Alteração 
Contratua1"), para refletir a presente Alienação Fiduciária de Cotas, e a prenotar tal instrumento na 
Jturta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP”), às suas expensas. 

3.2.1 Os Fiduciantes terão o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar o registro do lnstrumento 

1 

de Alteração Contratual perante a JUCESP à Fiduciária, prorrogáveis, uma única vez, por igual 
prazo, na hipótese dos Fiduciantes comprovarem que estão cumprindo ou diligenciando para 
cumprir eventuais exigências formuladas pela JUCESP. 

3.2.2 Para os fins do item 3.2, acima, a presente Alienação Fiduciária de Cotas deverá ser refletida 
no lnstrumento de Alteração Contratual, através da inclusão de uma cláusula com a seguinte 
redação: 

"CLA'USULA [A]  A totalidade das cotas da Sociedade estão alienadas fiduciariamente, 
na seguinte proporção.' Ú) 5.000,00 (cinco miß cotas de titularidade do sócio PAULO 

1 
BAGNOLI DE ARRUDA CESAR FILHO, ny 495.000,00 (quatrocentas e noventa e cinco 
miß cotas de titularidade do sócio VIVATTI CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA., estão alienadas fiduciariamente em favor de ISEC SECURITIZADORA S.A., com 

1 

sede no Estado de São Paulo, Cidade de São Paulo, na Rua Tabapuã, n° 1.123, 21 " andar, 
conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita no CNPJ sob n‘? 08. 769.451/0001-08 

J 

("Credora Fiduciária') para assegurar 0 cumprimento das Obrigações Garantidas, nos
? 

termos da Cédula de Crédito Bancário de Contrato de Financiamento para Construção de 
Empreendimento Imobiliário com Garantia Real e de Cessão Fiduciária e de Promessa de 

· Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Hipoteca em 10 Grau, Alienação Fiduciária de 
Cotas, Garantia Fídejussária e Outras Avenças — Cédula de Crédito Bancário n" 

FP2310/19, firmada em 18 de outubro de 2019 ("CCB ’). Uma via da CCBjiCa arquivada 
na Sede da Sociedade, devendo seus termos e condições ser observados pelos sócios, pela 
Sociedade e por sua administração, sob pena de ineficácia da deliberação tomada, ou do 

\1 ato praticado, em desacordo com tais termos e condições. Eventuais cotas que venham a ser 

.

J
S
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tituladas pelos sócios deverão submeter-se aos mesmos ter/nos e condições da Alienação 

Fiduciária de Cotas, até a quitação integral do financiamento concedido por meio da CCB. 

CLÁUSULA [B] ? Em razão da Alienação Fiduciária de Cotas mencionada na Cláusula 
[A] acima, qualquer alteração no presente Contrato Social da Sociedade, a partir da

? 

presente data, que possa acarretar restrição no direito da Credora Fiduciária em excutir 
sua garantia, incluindo, sem limitação, as eventuais transferências de cotas pelos sócios, a 

qualquer título, admissão de novo Quotista na Sociedade sem o prévio consentimento da 

Credora Fiduciária, aumento ou diminuição de capital social ou exclusão da Cláusula [A] e 

da presente Cláusula [B], dependerá de prévia e expressa anuência da Credora 

Fiduciária
" 

3.2.1 Os Fiduciantes deverão comprovar à Fiduciária o arquivamento do lnstrumento de Alteração 

Contratual da Sociedade, na forma acima, perante a Junta Comercial competente, em até 5 (cinco) 
Dias Úteis a contar da data de arquivamento. 

3.3 Dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados da emissão de Novas Cotas, conforme previsto no 

inciso (ii) da Cláusula 1.1 acima, os Fiduciantes comprometemSe a celebrar aditivo ao presente 

lnstrumento, alienando as Novas Quotas em garantia nos termos deste Contrato, e a Sociedade 
compromete-se, ainda, a registrar os respectivos aditivos nos competentes Cartórios de Registros de 

Títulos e Documentos em até 10 (dez) dias contados da data de celebração do aditivo. 

3.4. Para os fins da cláusula acima, e também para a hipótese de inadimplemento de qualquer 
uma das obrigações previstas na CCB e nos demais Documentos da Operação, os Fiduciantes 
conferem desde já à Fiduciária, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil, em caráter 

1 

irrevogável e irretratável, os mais amplos e especiais poderes para representar os Fiduciantes perante 

toda e qualquer repartição pública federal, estadual e municipal e perante instituições financeiras e 
? 

quaisquer outros terceiros, podendo a Fiduciária (i) assinar todos e quaisquer instrumentos e praticar 

todos os atos perante qualquer terceiro ou autoridade govemamental que sejam consistentes com os 
termos da Alienação Fiduciária de Cotas e necessários para a consecução dos objetivos ora 

1 

estabelecidos; (ii) negociar e receber o preço, os termos e as demais condições da venda das Cotas 

1 
alienadas fiduciariamente, utilizando o produto na amortização ou, se possível, quitação, do 

financiamento concedido por meio da CCB; (iii) rep]'esentar os Fiduciantes nas reuniões de sócios, 

_ 
assembleias gerais e alterações estatutárias da Sociedade; (iv) representar os Fiduciantes perante 

repartições da Receita Federal do Brasil e cartórios de regist1'o de pessoas jurídicas competentes, 
assinando formulários, pedidos e requerimentos; e (v) praticar todos e quaisquer outros atos 

1 

' 

necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo os poderes aqui outorgados 
ser substabelecidos. Para esses fins, os Fiduciantes se obrigam a emitir e apresentar à Fiduciária, 
nesta data, instrumento particular de procuração nos termos do Anexo 1 ao presente. 

3.5. Qualquer acordo de quotistas relacionado às Quotas da Sociedade que, a partir desta data, 
\/ venha a ser celebrado, aditado ou de qualquer forma alterado pelos Alienantes Fiduciantes, sem a 

expressa anuência da Adquirente Fiduciária ou seus sucessores, será ineficaz com relação a estes.

6
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CLÁUSULA QUARTA - CARACTERÍSTICAS DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

1 

4.1. As Cotas Alienadas Fiduciariamente, objeto desta Alienação Fiduciária de Cotas, 

1 

correspondem e deverão sempre corresponder à totalidade das Cotas de emissão da Sociedade. 

1 

4.1.1. Quaisquer Novas Cotas que venham a ser emitidas pela Sociedade em aumentos de capital,
1 

1 

decorrentes de quaisquer desdobramentos ou provenientes de qualquer outra origem incorporar-se- 

1 

ão autornaticarnente à presente garantia, passando, para todos os fins de direito, a integrar a 

1 

definição de "Cotas Alienadas Fiduciariamente". 

1 

4.1.2. Para os fins do disposto acima, sempre que forem emitidas novas quotas pela Sociedade 

1 
ficam os Fiduciantes obrigados a subscrever e integralizar tais Cotas de forma a fazer com que 
estejam alienadas fiduciariamente em favor da Fiduciária sempre 100% (cem por cento) dos direitos 
de participação de sua emissão. Quaisquer Novas Cotas subscritas e integralizadas pelos 

1 

Fiduciantes estarão automaticamente oneradas em gar'antia das Obrigações Garantidas nos termos 
1 do presente Contrato, inde endentemente da celebração de qual uer aditamento. 
1 

P <1 

4.1.3. Até o cumprimento da totalidade das Obrigações Garantidas, as Cotas, as Novas Cotas e os 
Direitos Adicionais considerar-seão incorporados a este Contrato e dele passarão a fazer parte 

integrante, estando compreendidos na definição de Alienação Fiduciária de Cotas acima e 

subordinando-se a todas as cláusulas e condições deste instrumento para todos os fins e efeitos de 

direito.
_ 

4.2. Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste Contrato, os Fiduciantes obrigam-se, 
ainda, a transferir a totalidade do produto do pagamento dos Direitos Adicionais para a conta n° 

9662-8, agência 0134-1, do Banco Bradesco S.A., de titularidade da Fiduciária ("Conta de 
Patrimônio Separado").

1 

4.3. A presente garantia vigorará até o efetivo cumprimento da totalidade das Obrigações 
Garantidas, observado o disposto no item 6.3 abaixo, sendo certo que o cumprimento parcial das 
Obrigações Garantidas não importa exoneração correspondente da presente garantia. 

_ 
CLÁUSULA QUINTA — DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

5.1. Os Fiduciantes e a Sociedade declaram e garantem à Fiduciária, conforme aplicável, nesta 
' 

data, que as afirmações que prestam a seguir são verdadeiras na presente data: 

a) possuem plena capacidade e legitimidade para celebrar o presente Contrato em todos os seus 
termos; 

`1 
b) a celebração e o cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato: (i) não violam 

qualquer disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei,
7
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regulamento, decisão judicial, administrativa ou arbitral a que esteja vinculada; (iii) não 

constituem inadimplemento de qualquer contrato, acordo (incluindo acordo de quotistas) ou 

outro instrumento de que seja parte; e (iv) não exigem consentimento, apr'ovação ou 

1 

autorização de qualquer natureza, exceto pelas aprovações societárias dos Fiduciantes, caso 

1 

- 

aplicáveis; 

c) o presente Contrato e validamente celebrado e construir obrigaçao legal, valida, vrnculante e 

exequível contra cada Parte, de acordo com os tennos aqui estabelecidos; 

1 

d) estão aptas a observar as disposições previstas neste Contrato e agirão em relação a ele com 
‘ 

boa?fé, robidade e lealdade durante a sua execução; 
1

P 

1 

e) não se encontram em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, 

1 

quaisquer outros contratos e/ou documentos a ele relacionados; 

1 
Í) tem conhecimento de todos os tennos e condições da CCB e das Obrigações Garantidas. 

1 

5.2. Os Fiduciantes declaram e garantem, ainda, que: 

1 a) as Cotas estão livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, gravames ou restrições de 
» . . . , . 

1 

natureza pessoal ou real (incluindo de qualquer restrrçao proveniente de acordos de 

1 
quotistas), não sendo do conhecimento dos Fiduciantes a existência de qualquer fato que 

1 

impeça ou restrinja o seu direito de celebrar o presente Contrato ou os direitos atribuídos à 

1 

Fiduciária na qualidade de proprietária fiduciária das Cotas Alienadas Fiduciariamente, e de 

1 

alienar fiduciariamente as Cotas Alienadas Fiduciariamente em garantia das Obrigações 
Garantidas; e

1 

1 

b) não há e não tem conhecimento da existência de procedimentos administrativos ou ações 

1 

judiciais, pessoais ou reais, de qualquer natureza, em qualquer instância ou tribunal, contra 

1 

si que afetem ou possam vir a afetar, direta ou indiretamente, a presente Alienação 

1 

Fiduciária de Cotas. 

5.3. As declar'ações prestadas pelos Fiduciantes e pela Sociedade neste Contrato subsistirão até o 

_ 
pagamento integral das Obrigações Garantidas, ficando as declarantes responsáveis por eventuais 

1 

prejuízos que decorram da inveracidade ou inexatidão destas declarações, sem prejuízo do direito da 

1 

Fiduciária de requerer a recompra compulsória dos Créditos Irnobiliários e excutir a presente
` 

garantia, na forma prevista no Contrato de Cessão. As declarações prestadas neste instrumento são 
em adição e não em substituição àquelas prestadas no Contrato de Cessão. 

5.4. Os Fiduciantes e/ou a Sociedade, conforme o caso, indenizarão e reembolsarão a Fiduciária 
bem como seus respectivos sucessores e cessionários (cada um, uma "Parte lndenizada") e 

\1 manterão cada Parte lndenizada isenta de qualquer responsabilidade, por qualquer perda, (excluindo 

lucro cessante e danos indiretos), danos diretos, custos e despesas de qualquer tipo, incluindo, sem

8
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limitação, as despesas com honorários advocatícios, que possam ser incorridos por referida Parte 
lndenizada em razão de qualquer falsidade, imprecisão ou incorreção, provocada por dolo ou culpa 
grave, quanto a qualquer declaração ou garantia prestada neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - D0 EXERCÍCI0 D0 DIREITO DE VOTO 

— 6.1. Desde que não tenha ocorrido ou esteja em curso qualquer inadimplemento ou evento de 
1 . . . . .. . . 

vencnnento antecipado da CCB, os Fiduciantes poderao exercer os seus direitos de voto com 

1 

relação às cotas alienadas fiduciariamente nos termos do Contrato Social da Sociedade, observadas 

sempre as disposições desta CCB. Cada Fiduciante obriga-se a exercer o direito de voto que lhe é 

atribuído em razão da titularidade das cotas alienadas fiduciariamente de forma a não prejudicar o 
1 cumprimento da CCB e das Obrigações Garantidas, comprometendo-se ainda a, nos termos do 

1 

parágrafo único do artigo 113 da Lei n° 6.404/76, não aprovar as deliberações que tenham por . 

1 
objeto qualquer uma das seguintes matérias, sem o consentimento prévio, expresso e por escrito dos 

1 
titulares de CRI reunidos em assembléia geral, sob pena de ineficácia perante a Sociedade:

1 

1 

(i) emissão de novas quotas e quaisquer outros títulos, outorga de opção de compra de cotas, 

1 
alienação, promessa de alienação, constituição de ônus ou gravames sobre as cotas alienadas 

1 
fiduciariamente e/ou sobre os correspondentes direitos; — 

1 
(ii) fusão, incorporação, cisão ou qualquer tipo de reorganização societária, ou transformação da 

1 

Sociedade; 

1 
. _... . . 

1 
(rir) drssoluçao, lrqurdaçao ou qualquer outra forma de extinção da Sociedade;

1 

(iv) redução do capital social ou resgate de cotas pela Sociedade;
_

î
. 

1 
(v) distribuição de dividendos, juros sobre capital próprio ou quaisquer outros direitos ou 

rendimentos de maneira desproporcional à participação de cada Fiduciante na Sociedade; 

1 

(vi) participação pela Sociedade em qualquer operação que faça com que as declarações e 

1 

garantias prestadas pelas Partes nesta CCB deixem de ser verdadeiras ou que resulte na 
violação de qualquer obrigação assumida pelos Fiduciantes; e

 

, (vii) integralização do capital social da Sociedade mediante a celebração de mútuo, de qualquer 

espécie, entre a Sociedade e os Fiduciantes e/ou novos sócios.
_ 

CLAUSULA SETIMA ?? EXCUSSÃ0 DA GARANTIA FIDUCIÁRIA 

7.1. Nas hipóteses pr'evistas na CCB, em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas, a 

Fiduciária poderá exercer sobre as Cotas todos os direitos previstos no artigo 66-B da Lei n" 

4.728/ 1965, tomando, em cada caso, as medidas e formalidades cabíveis.

9
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7.l.1.Para os fins do disposto na cláusula 7.1 acima, a Fiduciária deverá notificar os Fiduciantes e a 

1 

Sociedade para que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data em que tiver ocorrido a 

mora, purguernna sob pena de ser iniciado o procedimento de excussão. 

7.1.2. Procedimento de excussão. Venda das Cotas a terceiros, da forma estabelecida abaixo: 

(Í) Será envidada, de boa-fé, seus melhores esforços para realizar a venda das Cotas à vista ou 

no menor prazo de pagamento possível. Na hipótese de eventualmente receber um sobejo 
decorrente deste processo de venda das Cotas, este deverá ser entregue à Sociedade; 

(ii) Fica desde já avençado que na hipótese de excussão da presente Alienação Fiduciária de 

Cotas, as Cotas deverão ser alienadas por, no mínimo, o Valor Total do Financiamento 
conforme mencionado na cláusula 2.1.1 "a" acima, devidamente atualizado na forma prevista 

na CCB. 

(iii) 0 produto total apurado com a eventual excussão ou a venda das Cotas será aplicado para 
pagamento parcial ou total, conforme o caso, das Obrigações Garantidas, e o valor residual 

de venda das Cotas, se houver, será restituído à Sociedade no prazo de 5 (cinco) dias 
contados do seu recebimento; e 

(ív) A Sociedade errnanecerá res onsável elo a amento de ual uer saldo devedor 
1 

P P P P 8 (1 fl 

eventualmente remanescente após a aplicação dos 1'€Cl.11`SOS relativos às Cotas para 

pagamento das Obrigações Garantidas. 

7.2. Na hipótese dos Fiduciantes e/ou da Sociedade não purgar a mora no prazo de que trata o 

subitem 7.1.1 acima, o roduto total a urado com a eventual venda das Cotas, nos termos do item P P 
7.1 acima e do artigo 66-B, § 3°, da Lei n° 4.728/ 1965, será aplicado no pagamento das Obrigações 
Garantidas, incluindo todos os seus acessórios, contratuais e legais, conforme definido nos 

Documentos da Operação, suportando os Fiduciantes todas as despesas que a Fiduciária tiver de 
incorrer com tal procedimento. Se houver saldo devedor remanescente, a Fiduciária poderá 

Í prosseguir com a execução de outras garantias estabelecidas nos termos da Escritura de Emissao e 

1 dos demais Documentos da Operação. Havendo saldo credor, este será colocado à disposição dos 
Fiduciantes pela Fiduciária. 

7.3. Cumpridas totalmente as Obrigações Garantidas, sem a necessidade de excussão da Alienação 
Fiduciária de Cotas, esta Alienação Fiduciária de Cotas resolver-se-á de leno direito e, comoD 

` 

consequência, a administração da Sociedade estará autorizada, mediante notificação da Fiduciária, a 
proceder ao arquivamento do com etente instrumento de alteração contratual da Sociedade, erante P P 
a JUCESP, a fim de liberar a presente Alienação Fiduciária de Cotas. 

7.4. Aplicar-se-á à Alienação Fiduciária de Cotas, no que couber, o disposto nos artigos 1.421,

J 1.425, 1.426, 1.427 e 1.436 da Lei n" 10.406/02 ("Código Civíl Brasíleiro”). 

Ú 10
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CLÁUSULA OITAVA — ANUÈNCIA DA SOCIEDADE 

. 8.1. A Sociedade se declara ciente e concorda plenamente com todas as cláusulas, termos e 

COIIÓÍÇÕES (ÍCSÍS Contrato, CO1’I’1p21I'€C€I‘ld0 I`1CSÍ€ ÍHSÍYLIIIISIIÍO, 311'1d3, p31'3 ELHUÍI expressamente CO1'I1 3 

transferência da titularidade fiduciária das Cotas Alienadas Fiduciariamente pelos Fiduciantes à 
? 

Fiduciária e com as Obrigações aqui previstas. 

CLÁUSULA NONA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. AS comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos deste Contrato 

deverão Sßf €I1C2l[I11I1h3d3S p3,I`8. OS S€gL1Í1'1Í€S CHCÏGÍCÇOSI 

separa OS Fiduciantes: 

PAUL0 BAGNOLI DE ARRUDA CESAR FILH0 
Rua Júlio Prestes, n° 792, Baíno Jardim Aviação 
CEP 19020-440 — Presidente Prudente/SP 
Telefonez 18 3906-2856 

E-mail: p.bagno1i@vivattiincorporadora.Com.br 

VIVATTI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Avenida Vereador Aurelino Coutinho, n" 2.649, Jardim Alto da Boa Vista 
CEP 19.053-3 60 ? Presidente Prudente/SP 
At. Paulo Bagnoli de Amxda Cesar Filho 
Telefone: 18 3906-2856 

Emai1: p.bagnolí@vivattiincorporadora.Co1n.br 

separa cz Fiduciária: 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
Rua Tabapuã, n° 1.123, 21?’ andar, conjunto 215, Itaim Bibi 
CEP 04533-010 - São Paulo - SP 
At.: Fernando Pinilha Cruz / Juliane Effiting 

1 ' 

Telefone: 11 3320-7474 

1 

E-mail: geStao@iSecbrz1Sil.com.br /juridíco@iSecbraSil.com.br

Š 

g 

' se para Cz SOCíedc1de.' 

PÁTRIA SPE LTDA. 
Estrada Domingos Ferreira de Medeiros, n?’ 0, Residencial Parque, 

`( CEP 19062-336 — Presidente Prudente/SP 
At. Paulo Bagnoli de Arruda Cesar Filho 

Telefone: 18 3906-2856 

1
*'
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E-mail: p.bagnoli@vivattiincorporadora.com.br

l 

, 9.1.1. AS comunicações serão consideradasentregues quando recebidas sob protocolo ou com 
"aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT, por fax, 
por telegrama ou por ernail nos endereços acima. Os originais dos documentos enviados por fax ou

` 

por e-mail deverão ser encaminhados para os endereços acima em até 02 (dois) Dias Uteis após o 

envio da mensagem, quando assim solicitado. Cada Parte deverá comunicar às outras a mudança de 

seu endereço, Íicando responsável a Parte que não receba quaisquer comunicações em virtude desta 
omissão.

Á 

9.2 Fica desde já convencionado que os Fiduciantes e a Sociedade não poderão ceder, gravar ou 

transigir sua posição contratual ou quaisquer de seus direitos, deveres e obrigações assumidos neste 

Contrato, sem antes obter o consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária, por 

intermédio de assembleia dos titulares dos CRI.
' 

9.3 0 presente Contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável e obriga não só as Partes, 
mas também os seus herdeiros, promissários, cessionários e sucessores a qualquer título, 

substituindo quaisquer outros acordos anteriores que as Partes tenham ajustado sobre o mesmo 
objeto. 

9.4 Se uma ou mais disposições aqui contidas forem consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das 
demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. 

9.5 Os direitos, recursos e poderes estipulados neste Contrato são cumulativos, e não exclusivos
F 

i 
de quaisquer outros direitos, recursos ou poderes estipulados na Escritura de Emissão ou pela lei. A 

Ž 
não exigência imediata, por qualquer das Partes, em relação ao cumprimento de qualquer dos 

l 

compromissos recíprocos aqui pactuados constituir-se-á em mera liberalidade da Parte que assim 

Ï 

proceder, não podendo, de forma alguma, ser caracterizada como novação ou precedente invocável 

Ï 

pela outra Parte para obstar o cumprimento de suas obrigações. 

9.6 Os Fiduciantes respondem por todas as despesas decorrentes da presente Alienação 
Fiduciária de Cotas, inclusive aquelas relativas a emolumentos e despachante para obtenção das 

_ 
certidões dos distribuidores forenses, da municipalidade e de propriedade, as necessárias à sua 

g 

efetivação e registro, bem como as demais que se lhe seguirem, inclusive as relativas a 

ã 

emolumentos e custas de Serviço de Notas e de Serviço de Títulos e Documentos, de quitações 

} 

' 
ñscais e qualquer tributo devido sobre a operação, despesas estas que integrarão o valor das 

` 

Obrigações Garantidas, para todos os fins e efeitos. 

9.7 As Partes reconhecem, desde já, que o presente Contr'ato constitui título executivo 

extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes do Código de Processo 
Civil. 

N} 
12
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9.8 Os termos utilizados no presente Contrato, iniciados em letras maiúsculas (estejam no 

, 

singular ou no plural), que não sejam definidos de outra forma neste Contrato, terão o significado 

|. que lhes é atribuído na CCB. 

Ï 9.9 0 presente Contrato é celebrado sem prejuízo das demais garantias constituídas ou a serem 
i

` 

constituídas no âmbito da CCB e dos CRI, as quais poderão ser excutidas em conjtmto ou 

Š 

separadamente.

l 

9.10 Todas e uais uer altera ões do resente Contrato somente serão válidas uando celebradas 
, 

<11 @1 9 P Q 

g 
por escrito e assinadas por todas as Partes deste instrumento.

1

a 

CLÁUSULA DÉCIMA — FOR0
Í 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único 

Ã 

competente para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Contrato, 

renunciando—se expressamente ça qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
! 

Š 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam 0 presente Contrato em 04 (quatro) 
vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 18 de outubro de 2019. 

[As assinaturas seguem na página seguinte.] 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.] 

{
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ANEX0 I 

PROCURAÇÃO 

Por este lnstrumento, PAUL0 BAGNOLI DE ARRUDA CESAR FILHO, brasileiro, 

administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG n° 27.722.8220 expedida pela 
J 

SSP/SP, inscrito no CPF sob o n" 289.021328-54, residente e domiciliado na Cidade de Presidente 

1 

Prudente, Estado de São Paulo, na Rua Júlio Prestes, n?’ 792, Bairro Jardim Aviação, CEP 19020- 

, 
440; e VIVATTI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., com sede no Estado de São 
Paulo, Cidade de Presidente Prudente, na Avenida Vereador Aurelino Coutinho, n° 2.649, Jardim 

Alto da Boa Vista, CEP 19.053-360, inscrita no CNPJ sob o n" 14.804.463/0001-10 

("Outor antes"), na qualidade de sócios da PÁTRIA SPE LTDA., com sede no Estado de São Paulo, 

1 

Cidade de Presidente Prudente, na Estrada Domingos Ferreira de Medeiros, IID 0, Bairro Residencial 

1 
Parque, CEP 19062-336, inscrita no CNPJ sob o n° 25.092.825/0001-04 ("Sociedade"), em 
atendimento ao disposto na cláusula 3.4 do "InStrumento Partícular de Alienação Fiduciária de 

1 Cotas em Garantia e Outras AvençaS" celebrado em 18 de outubro de 2019 ("Contrato"), nomeia e 

constitui como seu bastante e legítimo procurador ISEC SECURITIZADORA S.A., com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ùa Rua Tabapuã, n° 1.123, 2l° andar, conjunto 215, Itaim 

Bibi, CEP 04533-010, inscrita no CNPJ sob o n° 08.769.451/0001-08 ("Outorgado"), ao qual 
outorga poderes específicos para (i) assinargçtodos e quaisquer instrumentos e praticar todos os atos 

perante qualquer terceiro ou autoridade governamental quesejam consistentes com os termos da 
alienação fiduciária de cotas prevista no Contrato e necessários para a consecução dos objetivos nela 

estabelecidos; (ii) negociar e receber o preço, os termos e as demais condições da venda das cotas 

alienadas tiduciariamente, utilizando o produto na amortização ou, se possível, quitação, do 
i 

financiamento concedido por meio da CCB; (iii) representar o Outorgante nas assembleias gerais e 

alterações estatutárias da Sociedade; (iv) representar 0 Outorgante perante repartições da Receita 

Federal do Brasil e cartórios de registro de pessoas jurídicas competentes, assinando formulários, 
. pedidos e requerimentos; e (v) praticar todos e quaisquer outros atos necessários ao bom e ñel 

cumprimento do presente mandato, podendo os poderes aqui outorgados ser substabelecidos. Este 

instrumento de mandato permanecerá válido pelo prazo de 37 (trinta e sete) meses contado da 

; 

. presente data ou até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, o que ocorrer primeiro.

1 

` 

Presidente Prudente, 18 de outubro de 2019. 

° 
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`C R FI 11, 11 BABNULI DEARRUI11 SAR FILHD E ømeutu cu: 

iiSP.25 de {uh de 2019.E
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Protocolo n° 74.507 

1 

CERTIDÃO DE REGISTRO - Para FinS de Publicidade e Eficácia Contra Terceiros 

11 CERTIFICO que o presente título foi Protocolado e Mlcrofilmado sob n° 74.507 e registrado no Livro de Registro B deste 
2° OFICIAL DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, conforme 
segue: 

Registro n°: 68904 
Apresentante: PATRIA SPE LTDA 
Natureza.............ZÅL1ENÅCÅO FIDUCIARIA 

ObServação... : INSTRUMENTO PARTICUL/1rR DE ALIENAÇÄO FlDUClÁRlA DE COTAS EM GARANBTIA E OUTRAS 
1 AVENÇAS; A sociedade denominada como PATRIA SPE LTDA alienam o total de 500.000 mil quotas, representativas de 
1 

100% do capital social á Fiduciária, ISEC SECURITIZADORA S.A 

11 

RECIBO DE PAGAMENTO 
Emelumèmes Estado Sinoreg †.J.S.r> lss ll/lin.PÚblicO Diversos 

g?|'|ÀÀ| R| 15,7| _| 10,79 R$ 2,92 |R$ 3,80 R$ 2,92 R$ 2,66 R$ 0,00 

Dlllgência R$. 0,00 _ 

Total das Custas R$. 94,32 

Depósito Prévio R$. 94,32 

saldo R$. 0,00 

a° em °a"Ó"°· __ 

El| Presidente Prudente, 06/11/2019 
· 
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-|. |::_:.t I -1COMARCA DE FRESSDENTE PRUDENTE — EST. SAO PAULO ?'| r agi. MÁRCIO MIÉŠJŠIZI os; Manamoe 

__ Sal. ROBERšfOl~1 OULIVEIRA JESUS 
I 

icia Süt O 

sua Digital: 1126154TlUV000004l87PP190 gãgggg"' 

Para verificar a autenticidade do documento, acesse O Site da RAPHÅEL 01EGO G· $ F’ ? DA $11-VA 
Corregedoria Geral de Justiça: https:IISelodigital.tjSp.juS.br 

Eu. |deClarO que em / /
, 

recebi uma via deste certificado, juntamente com O documento nele descrito.


